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TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANA ANO 11 NO 19

o Conselheiro João Olivir Gabardo, prestigiado por grande número de autoridades estaduais, municipais e por ami
gos, toma posseno Tribunal de Contas no último dia de julho.

POSSE DO CONSELHEIRO JOÃO OLlVIR GABARDO

• PALAVRA DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO JUNTO AO TC.

• A SAUDAÇÃO DO AUDITOR IVO THOMAZONI

• O CONSELHEI RO JOÃO Ft:DER DA AS BOAS VINDAS AO NOVO CONSELHE IRO

• O DISCURSO DO EMPOSSADO
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DEPUTADO OLlVIR GABARDO

TOMA POSSE NO TC.

O dia 31 17/84, estabeleceu o in ício de nova e

importante etapa da vida de um paranaense ilustre;

marcou a posse do Exmo. Sr . Prof. João Olivir

Gabardo, no cargo de Conselheiro da Corte de Con

tas do Paraná .

Diante de inúmeras autoridades do Estado,

amigos e parentes, o novo Conselheiro, sob forte

emoção, foi o alvo de merecida ate nção e de elogio

sas e eloqüentes saudações.

Aberta Sessão e autorizada a leitura do Termo

de Posse, pelo Presidente Cândido Martins de Olivei·

ra, foi concedida a palavra ao Exmo. Sr. Procura

dor Geral do Estado junto ao TC, Dr. Rodo lfo Puro

pur, que assim se man ifestou :

A Procuradoria do Estado junto a esta Co rte

de Contas tem o dever de registrar a importâ ncia da

decisão de sua Excelência, oSenhorGovernado r do

Estado, Doutor JOSI: RICHA em nomear, para

Conse lheiro deste Tribunal, o Professor JoAo OLl

VIR GABARDO.

Em diversas oportunidades ressaltamos junto

a esta Casa, a consideração e o respeito que sua

Excelência confere a esta Corte . Hoje, Sr. Presiden

te, Nobres Conselheiros e Auditores , a nossa afirma

tiva vê-se com provada, com indicação para este

Tribunal, de um dos homens públicos mais impor

tantes da atu alidade política do Paraná.

Vem a esta Casa para compor o seu Conse

lho, o Doutor Jo Ao Oll VIR GABARDO.

Não chega aqui por acaso. Vem de uma longa

e marcant e cam inhada.

Lembrando Lebret o Doutor João Olivir

Gabardo "não descobriu e percorreu soz inho uma

vereda, mas traçou e construiu para uso de todos

uma larga estrada" .

Com efeito, de Professor de História e Geo

grafia, alargou sua estrada para ser Diretor do

Colégio Vicente Rijo, de Londrina e daí, para Di

retor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Let ras

que foi a semente fecunda da Universidade Estadu

al de Londr ina.

Não percorreu sozinho a vered a est reita da

vida, po rque fez da pol ítica prof issão de fé, que o

elegeu vereador, e o fez Deputado Federal em três

legislat uras.

E não foi apenas Deput ado em três legislatu

ras. Foi Presidente da Comissão de Relações Exte 

riores . Seu trabalho solidá rio o fez Presidente da

União Interparlamentar, Representante do Brasil

na União Interparlamentar, Presidente do Clube do

Congresso, e Presidente do PMDB do Paraná.

Poderíamos julgar que para esta invulgar caro

reira política, tivesse concorrido apenas o brilh o de

sua inteli gência ou sua inegável capacidade de lide

rança.

Todavia , não foram somen te estas, as qualida

des que o destacaram.

Duas virtudes emolduram a personalidade de

João Olivir Gabardo.

Coerência e lealdade. Não lhe foi fácil fazer

pol ít ica num período de vinte anos , com inst itu i

ções políticas extremamente frágeis e part idos pol j .

ticos que mal sobreviviam na artificialidade da liber-
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CURITIBA. PR

dade públ ica. Part idos que se formaram mais em

função de hom ens e de inte resses que em função de

idéias.

Por co nsequência, foi ext remamente difícil

manter-se coerente na fragilidade das instituições

pol ít icas e na artificialidade das liberdades públicas.

Todavia, JoAo OLlVIR GABARDO o foi. Por isso

é respeitado e admirado pelos seus com panheiros .

E quão difíci l deve ter sido manter-se leal aos

companheiros de Partido, em épocas conturbadas

da transição " de oposição ao Poder" .

Contu do soube ser leal.

E por assim ter sido, o Homem e sua carreira

pol ítica é que nós, os Procurado res do Estado nesta

Casa, entendemos que Sua Excelência o Senhor

Governador do Estado ao cu mprir a atribuição le

gai de preencher mais uma vaga neste Colendo Con

selho, com a designação do Professor João Olivir

Gabardo, culm ina por homenagear este Tribunal.

J: pois, com imenso júbilo, que nós, Procura

dores nesta Corte, desejamos que, na nobi litante

tare fa de julgar as contas públicas, Vossa Excel ên

cia concorra com sua indiscut ível com petência, e

ofereça, no convivio desta Casa a contribu ição das

qualidades pessoais que reconhecemos Vossa Exce

lênc ia possuir.

Sucesso e felicidades.

o NOTICIARIO

A seguir a Presidênc ia concedeu a palavra ao

Exmo. Aud itor Ivo Thomazon i.

" Em nome do Corpo Especial desta Casa, e

em meu próprio nome, tenho a subida honra de

saudar Vossa Excelência, Dr. João Olivir Gabardo,

saudação que estendo ao Excelen t íssimo Governa 

do r Dr, José Richa, po r havê-lo indicado dentre

ta ntas figuras impares do nosso Estado, e aos ilus

tres depu tados da Assemblé ia Legislativa, que o

escolheram por unan imidade.

Esta Corte de Contas se engrandece e se reju

bila com a posse de Vossa Excelência . pois sua vida

pública exemplar é verdade ira homenagem ao sau

doso Conselheiro José Isfer, cuja cadei ra Vossa Ex

celência passa a ocupar, e de quem a memória só

nos traz à lembrança os traços marcantes de bonda

de e honradez .

Hoje, uma vez mais, o Corpo Deliberativo do

Tr ibunal de Contas do Estado do Para ná está com

pleto, completo de luminares, com a espinhosa

missão de julgar os gastos públicos. A renovação

de seus membros, que o tempo inexorável impõe,

em bora não afaste a t risteza pela falta dos que

aqu i não mais estão , d á-nos a esperança de que

novos ânimos venham a contr ibuir para o ençran

decimen to desta Casa, espe rança que se tra nsforma

na certeza de que Vossa Excelência emp restará o

brilho de sua inteligência para atingirmos esse desi

derato .

Aliás, nada mais fácil que fa lar da capac idade

de Vossa Excelência, sobejamente demonstrada

quando professor e form ador da consciênc ia de

uma juventude que hoje se distingue nas elites inte 

lectuais do Paraná; demonstrada qua ndo exerceu

os mandatos de Deputado Federal, sobressaindo 

lhe a qualidade de legislador emérito e chegando a

ocupar a Presidência do maior part ido de oposição

da época; demonstrada igualmente, na capacidade

de não poupar os mais ingentes esforços na cria

ção de novos pólos sociais e econômicos, impulsor

que fo i do desenvolvimento do Norte do Estado,

119) 3. JU L 1984
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revelando seu descortino e seu apego às grandes

Tantas as qualidades de Vossa Excelênc ia, que

se espraiam pelos membros de sua famflia. Dou tes

temunho do elevado ca ráter de seu cu nhado. Olin

do Slonski, e de seus irmãos Anton io e Jo rge Jamil

- este , atual Prefeito de Paula Freitas -, com os

qua is t ive a felicidade do conv ívio am igo, sincero e

fraterno em minha que rida Pato Branco.

Sem desdouro para Sua Exce lênc ia. não posso

de ixar de lembrar que grande parcela de seus rnerf

tos há de ser creditada a D. Maria Lucy - sua espo

sa. amiga e com panheira de todas as horas e a seus

pais, Sr. João ·Gabardo Neto e D. Helena. que lhe

deram primorosa formação no lar, incut indo-lhe

acendrado fervo r cr istão e moldando-lhe os nobres

sentimentos de lealdade, justiça e fraternidade. A

estes seus entes queridos, cujas presenças são moti

vo de gáudio para esta Casa, externo meus respeitos

e rendo publ icamente minhas bornenaoens.

A condu ta irreproc hável de Vossa Exce lência

foi forjada na vivência das mais diversas e honrosas

at ividades, galgando novos degraus como professor

de n ível secundário de vários colégios da Capita l do

Estado e da Capital do Norte - Londrina, como

professor de n ível universitár io de inúmeras institui

ções. como Vereador. Deputado Estadual. Deputado

Federal por quatro legislatu ras. tendo sido , em

uma delas, o mais votado de seu part ido. Sua mo

ralidade foi confi rmada em todas essas atividades e

no exercício da Presidência do PMDB do qual foi

fundador no Paraná, e na direção da Facu ldade de

Filosofia, Ciências e Letras de Lond rina.

A exigüidade do tempo e minhas limitações

impedem-me de tecer-lhe os encômios devidos.

Saiba , entretanto , Vossa Excelência, que todos des

ta Casa, desde o seu Corpo Inst rut ivo, cuja capaci

dade e ded icação Vossa El<celência aprenderá a

apreciar, até à magnitude de seus pares , todos.

sem exceção, sentem-se felizes e honrados em tê-lo

ent re os co mpanheiros de jornada e se dispõem a

ajudá-lo a tri lhar a diffcil senda que o espera, bene-

f iciando-se , em contrapartida, dos conhecimentos

que Vossa Excelência há de espargir entre nós.

Muito Obrigado .

Na seqüência, o Presidente da Casa. passou a

. palavra ao Conselheiro João Féder, que saudan do o

empossado. assim se expressou :

Somos hoje testemunhas não apenas de uma

cerimôn ia de posse. mas do ato de renúncia de um

homem público que deixa as altas funções de legí

t imo representante do povo no Congresso Naciona l

para continuar servindo a esse mesmo povo em fun 

ções não muito diferentes ~o Tribunal de Contas

do seu Estado.

Poucos sabem que esse ato teve do is elevados

preços: primeiro o amargo preço do encerramento

de uma brilha nte ca rreira pol ítica, na qual nunca

faltou profunda vocação. alicerçada no ideal de ser-

vir ao bem comum. mister desempenhado com in

discut ível competência; segundo. o preço da renún

cia ao maior ganho, esta exemplar, ao observarmos.

no materialismo dos dias presen tes, um homem pú

blico invest ir-se em nobre missão , apesar de ver

substancialmente reduzidos os seus rend imentos

mensais, ainda mais quando essas perdas não bus

cam outra recompensa que não a devoção a uma

causa cujo exercício mais puro não se faz sem sacri

fíc ios, a causa pública.

No seu Diário de um escritor, Fédor Dos

tolewski, bem qua lifica essa at itude humana quan

do d iz que "o sacriffcio voluntário com plena cons-

O NOTICIAR ia CURITI BA, PR (19) 4, JU L. 1984
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CURITIBA, PR

ciência, o sacrificio de si mesmo em benefício de

todos é o ind ício de maior desenvolvimento da per

sonalidade, de superioridade , de uma posse comple

ta de si mesmo, de um maior livre arbít rio" .

Nobre Conselheiro Olivir Gabardo; este Tribu

nal de Contas recebe-0 com o orgulho de quem re

cebe não apenas o pol ítico que dignificou o man

dato parlamentar por mais de duas décadas, mas o

cidadão que para aqui vem com plena consciência

do sacrifício e apesar dele; o cidadão que a cada

gesto mais evidencia as suas virtudes de homem pú

blico.

Nem maiores, nem menores são os encargos

que o aguardam nesta Corte.

Esta é uma Casa com at ribuições constitucio

nais defin idas - certo que atri buições ainda insufici

entes para o inteiro alcance de seus sagrados - mas,

como quer que seja, definidas; esta é, igualmente,

uma Casa que cumpre até aqui, com desvelo e profi

ciência, essas at ribuições, tan to na fiscalização dos

dinheiros apl icados pelo Estado , quanto pelos Mu

nicípios. E que, a partir de agora, revigorada pela

inteligência de V. Excia., cumpri-Ias-á com brilhan 

tismo.

Neste Plenário, executamos todos o labo r que

Aristóteles já exigia quando escreveu A polít ica,

mais de 300 anos antes da Era Cristã.

O NOT ICIARIO

"Como certas magistraturas têm o manejo dos

dinheiros públi cos, é forçoso que haja uma outra

autoridade para receber e verificar as contas, sem

que ela própria seja encarregada de qualquer ou tro

mister. Os magistrados que a exercem são chama

dos controladores, examinadores, verificadores, ins

petores" (pag. 298 ).

Somos , pois, hoje, os cont roladores e exami

nadores da ant iga Grécia.

Se as funções são difirentes é porque d iferente

se tornou o Estado . Hoje, na concepção de Otto

Mayer, o Estado é a administração públ ica em ação

para realizar os seus fins. E esses fins hão de estar

sempre cent rados no bem estar com um.

Diferente também se tornou o Estado, quan

do esse Estado é um país ond e o crescimento eco

nômico se interrompeu, onde nascem mais de 300

mil brasileiros por dia e onde se recusa o ce ntro

le demográf ico. Nesse país, a fiscalização da apli

cação dos dinheiros do cont ribuinte deixa de ser

princ ípio para ser imperiora necessidade.

Mas, hoje, como ontem, um Estado continua,

ainda segundo o magistério aristotélico, podendo

ser melhor governado por um bom homem do que

por uma boa lei.

Ontem como hoje, pela def inição deliciosa

(1 9) 5 . JU L. 1984
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CUR IT IBA, PR

de Paul Valery, lembrado num texto de Drumond,

..o poder sem abuso perde o encanto".

E nós, nobre Conselheiro Olivir Gabardo, es

tamos entre os primeiros juízes da bondade desse

homem e da bondade dessa lei.

E esta mos também entre os juízes desses abu

sos que encanta m os seus autores mas estão longe

de trazer encanto ao povo.

E nosso dever velar para que , na execução dos

atos administrativos, o Estado não seja lesado, mas

dever não deixa de ser, também, nos contornos da

competência jurisdicional, imped ir que lesado pos

sa ser o governado .

Com efeito, o Estado moderno já não permite

que o dinheiro púb lico, tirado do povo, possa ser

aplicado longe do alcance dos olhos e distan te das

linhas de benefício desse mesmo povo.

E os olhos do povo, determinam as diret rizes

constitucionais, estão na competência atribu ída ao

Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas .

Nesse sodalício, se d irimem, praticamente, os

con flitos entre o interesse do Estado e o interesse

particular, na medida em que esse interesse particu

lar significa o desejo de ver o Estado bem adminis

trado .

Na pesquisa e na artesania do voto de cada

membro deste Plenário está o julgamento do fato ,

no centro do qual está o julgamento do ato de um

semelhante.

Haverá tarefa mais árdua do que julgar um

semelhant e? Eis aí a pr incipal dist inção entre o

Deputado de ontem e o Conselheiro de hoje. Te

nho dentro de mim, talvez até com presunção, que

é menos indolor fazer uma lei do que aplicar essa

a on cismo

lei quando há interesses não coincidentes.

Haverá tarefa mais árdua para nós, simples

mortais, que nem temos, como lembrou Spinoza

para desmentir os estóicos, um império absoluto

sobre as nossas paixões?

E tão árdua tarefa que uma das melhores for

mas de bem compreendê-Ia nos conduz a Inglaterra

de 1651, de onde é possível extrair do Leviatã de

Thomas Hobbes de Malmsbury uma tocante irna

gem:

" As coisas que fazem um bom juiz, ou um

bom intérprete da lei, são, em primeiro lugar, uma

cor reta compreensão daquela lei principal da natu

reza a que se chama eqüidade , A qua l não depende

da leitura das obras de outros homens, mas apenas

da sanidade da própria razão e med itação natural

de cada um, e portanto se deve presumir existir em

maior grau nos que tem maior oportunidade e mai

or inclinação para sobre ela meditarem. Em segun

do lugar, o desprezo pelas riquezas desnecessárias e

pelas preferências. Em terceiro lugar, ser capaz, no

julgamento, de despir-se de todo medo , raiva, ódio,

amor e compaixão . Em quarto e último lugar, paci-•
ência para ouvir, atenção diligente ao ouvir e me-

mória para reter, digerir e aplicar o que se ouviu" .

(pag. 170) .

Em suas decisões , ju ízes e tribunais, além de

tornarem concreta e efetiva a aplicação da lei, têm

o compromisso de fazer com que essa aplicação re

flita os genuínos anseios do direito, do direito dinâ

mico, do direito como fenômeno social.

Bem por isso, o direito deve ser interpretado,

no dizer de Pietro Cogliolo, no contexto da socie

dade .

"O dire ito não é movido pelo puro raciocínio

dos homens, mas pelas necessidades do povo livre;

vive nas suas condições tanto econômicas como

(19 ) 6. JUL . 1984
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psicológicas, tanto natura is como mora is. Por isso,

não é invariável e absoluto; muda com o muda r do

povo , dos lugares e dos tempos e permanece fixo

enquanto fixas todas as conjunturas que o cr iaram"

E o nosso direito , bem notara Clóvis Bevila-

qua, exp ressão da alma do povo que o elaborou

ou o assimilou, o povo brasileiro , é como este,

afetivo, liberal e idealista.

Afetivo, liberal e idealista - parece que do

retrato do povo estamos revelando uma cópia para

retratar o Deputado de ontem e o Conselheiro de

hoje.

Em uma feliz escolha e pela vontade expressa

do seu legítimo manda tári o, o ínc lito , digno e hon 

rado Governador José Richa e com o apo iamento

de seus líderes representantes na Egrégia Assembléi·

a Legislativa, o povo confia a V. Excia., a partir

desta solenidade, um novo cargo e indica a V.

Excia. um novo cam inho como integrante deste

Colégio de Conselheiros.

Ao Governador José Richa, dil igente condu

to r dos destinos do Paraná que tanto amamos, o

Tribunal de Contas cumprimenta, mais que isso,

agradece pelo acerto da esco lha , pois to da vez que

um governador, compreendendo qu e não está con-

ferindo uma prebenda, decide, pensando não só no

cidadão mas também na inst ituição, esta Casa é

engrandecida e tem ap rimorada a sua atuação.

Nobre Conselheiro Olivir Gaba rdo :

Deixa V. Excia. o campo maior que tem o le·

gislador para traçar as diretrizes da vida em socie

dade e chega ao terreno mais restr ito para se em

penhar no sent ido de que aquelas diretrizes preva

leçam. Lá como aqu i, entretanto, os libertos de

comprometimento baixos e os que não consomem o

seu ca ráter em objetivos menores, todos movidos

por um só desiderato: o interesse público.

Confúcio costumava advertir que não importa

qual seja a nossa posição na vida, po is tanto para o

imperador como para o mais humilde dos seus súdi

tos, o dever é o mesmo .

Tinha razão .

o nosso ca rgo é igual a qualquer outro ca rgo

pú blico. E os ho mens qu e ocupam cargos públicos

e desejam exercê-los co m dignidade, se fazem t rês

vezes escravos : escravo do Estado, escravos da fa

ma e escravos do trabalho .

A V. Excia . que sobejamen te conhece o Esta

do , a fama e o tra balho, estamos certos de que essa

escravidão não atemoriza.

Vale recordar, po rém, que o Estado não coso

tu ma ser reconhecid o, a fama geralmente é ingrata
e injusta e o trabalho, este sim, é verdadeird e infi-

nito : infinito porque infinita é a missão de distri ·

buir justiça; verdade iro porque sem trabalho a vida

é uma falsidade.

Nem aqu i, todavia, espera-se de V. Excia . o

te mor. V. Excia., estamos conv ictos, além de cultu

ra e competên cia, traz consigo a mesma dedicação

e o mesmo amor que dign ificaram o saudoso Con

selheiro José Isfer, e traz também aquela alma no

bre de que fala Cond orcet, capaz de fazer just iça

mesmo aos que a recusa m. E a uma alma nobre assim

não poder íamos receber senão de braços abertos e

co m a alegria de quem se sente enriquecido por

uma nova e grata companhia.

Nobre Conse lheiro Olivir Gaba rdo, sede bem

vindo , sede bem-vindo e saiba que esta mos felizes,

felizes por a part ir de hoje , compart ilhando do pri-

o NOTICIARIO CURITIBA, PR (19 ) 7. JU L. 1984
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vilégio de seus estimados familiares. tê-lo todos os

dias ao nosso lado".

A seguir o sr. Presidente concedeu a palavra

ao empossado Conselheiro João Olivir Gabardo.

" Chego a esta Colenda Corte de Contas rner

cé de honroso convite do Governador José Richa.

de cuja amizade tenho orgulho de privar há três

décadas, desde as lutas universitárias que juntos

sustentamos em defesa dos mesmos ideais que até

hoje vimos mantendo e por eles lutando.

Foi aI(. naqueles memoráveis pleitos univer

sitários que iniciamos nossa caminhada pol ít ico

partidária. â part ir da Juventude Democrática Cris

tã, movimento dos jovens do Partido Democrata

Cristão, sempre defendendo o ideal de uma estrutu

ra social mais humana e mais justa para o nosso

País.

A part ir de 64 , na oposição ao regime autori 

tário que se implantou no Brasil, continuamos bus

cando, com determ inação, a reinstitucionalização

da vida democrát ica em nosso pa ís, básico funda

mento para o equilíbrio econômico e social, para

o progresso e bem-estar de nosso povo.

Nessa caminhada. jamais transigimos na defe

sa dos princfpios que nortearam nossa atividade

pol ít ica , tendo por meta sempre, o bem público.

supremo objet ivo que cumpre perseguir intimora 

tamente.

o Paraná e o Brasil se encontram em período

singular de transição histórica e é por isso que me

sinto feliz por chegar ao Tribunal de Contas nesta

fase, onde poderei dar continuidade à minha ati

vidade pública, emprestando aos seus trabalhos
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l

minha modes ta co ntribuição. Trago para esta Co

lenda Corte de Con tas os mesmos princ ípios, os

mesmos idéias, a mesma ded icação e tenacidade,

que nortearam toda a minha longa trajetória na

vida públ ica, ao lado de um a vontade férrea de bem

servir à minha terra e minha gente.

Com esse esp írit o, espero poder contribui r

urra a recuperação das prerrogativas do Tribuna l

de Contas, perdidas nos vinte an os de arbítrio e

au tor ita rismo impostos.

Ent endo que já se faz oportuno um movimen 

to poderoso objetivando restaurar importantes e

funda mentais atribuições subtraídas às Cortes de

Contas, principalmente no que tange à apreciação

qualitat iva dos gastos efetuados pela Administração

Pública e o respectivo julgamento , que não pode

cont inuar a ser mero exame quantitat ivo de despe

sas.

Historicamente , o Poder Legislativo fo i inst i

tu ído para a elaboração e contro le dos orçamentos

públicos . Como Orgão daquele Poder, o Tr ibu nal

de Contas tem a importante missão de apreciar e

julgar, não apenas o aspec to numérico , arit mético

das despesas, mas o seu aspecto qu alitativo, isto é,

o seu "porque". o seu "como", enfim, as razões.

as modificações e as justi fica tivas de tais gastos.

Uma conta não deve ser ap rovada , a meu ver, sim

plesmente porqu e a despesa se ateve ao limite da

verba estabelecida e não fugiu à especifidade da

rubrica orçamentária. Salvo melhor juizo, há que

se indagar, também, sobre o modus faciendi, a

execução da despesa, a sua justificativa , por que
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foi feita , como foi feita, de que maneira se reali

zou o objetivado na Lei Anua.

Este é, em meu en tender, um papel eminen

temente dernocr átivo que o Tribunal de Contas

tem, com o pr incipal órgão do Poder Legislativo.

A meu juízo, a democracia não se realizará à ple

nitude se o Legislat ivo não puder pedir aos gover

nantes minuciosa prestação de contas dos recu rsos

pú blicos e, para isso, a contribu ição do Tribunal de

Contas é de valia singular, inest imável e insubst i

tu ível.

Sinto-me, portanto, extremamente honrado

em pod er par t icipar dessa tarefa , trazendo-lhe,

modes tamente, os frutos de min ha longa experiên

cia de vida públ ica toda ela vincu lada ao Poder

Legislativo, desde a Câmara Municipa l, passando

pela Assem bléia Legislativa e pela Câmara dos De

putados, onde me encontrava desempenhando o

quarto mandato federal.

Toda a minh a vida pública se desen volveu na

Pol ít ica, Que con side ro a forma mais ad mirável de

realizar o bem comum. E, neste ensejo, é para mim

elevado privilégio poder inte grar esta Corte de Con

tas, cuj a missão é julgar , que entendo ser a forma

mais sublime de servir ao bem público.

Se alguma credencial trago como aporte a esta

Casa, afigura -se-me a de maior vulto a vivênc ia po

lítica ao longo de mais tr int a anos de militância,

pois, enquanto ao administrado r impõe-se o equilí·

brio, o discerni mento na boa aplicação de recursos

comunitários, ao po lít ico compete buscar soluções

para o social , fazendo prevalecer o humano sobre o

tecnológico ou o tecnocrá tico.

o cé lebre avanço do conhecimento cien t ífico

e da tecno loq ta lan ça de~iJf io'.:i in tensos, constantes

e irnensur ãveis ao pn l i rico, que não pode perd er de

vista o aspec to humanístico do desempenho de sua

delegação popular. Ao pol ítico cumpre encontrar

as soluções Que, buscando O progresso e o dese nvol

vimento, resguarde os sagrados direitos humanos .

Ao Adm inistrador ca be racio nalizar sua ativi

dade, esquematiza r seu trabalho para real izar obras

em proveito da colet ividade, nos limites das rubri

cas orçamentárias. Ao pol ítico cabe decidir " que"

obras devem ser feit as pr iorit ariame nte, "que" ver

bas podem ser transfer idas para setores mais urqen

teso Ao político, portanto , cabe a sensibilidade de

perce ber onde estão as aspirações populares mais

prementes, lutar por elas, prover-lhes a realização.

A Polít ica é a arte do bem com um , do estabe

lecimento das prioridades buscadas estas no senti 

mento e nas aspirações populares. Por isso e para

isso, o polít ico firme e coerente na defesa de seus

princípios, ado tando uma postura ideo lógica con

sentânea com o entend imen to e a co nvicção qu e

tem das soluções para os problemas sociais, conta

com a sua maior e mais importante característica

de ação: a criatividade.

Já no Julgador , a prepo nderância e para a se

renidade, a equanimidade, a fidelidade do texto

legal, sem deixar de lado, contudo, certa acuidade

para perceber o bradar dos silenciosos e da r guarida

ás suas rein vidicações mudas, sedimentadas nos

tempos, que, por vezes, vêm de envo lta com prag

máticos plana. de governo de uma obscu ra prefei-

tu ra, nem sempre balizados pelas rígidas normas

legais de co nt role dos gastos públicos. ~ nesse mo

me nto que a simbiose do político com o Ju lgado r

pode proporcionar a incógnitos contingentes popu

lacionais novo alento de vida quando a sua deci são,

num prosáico momento de uma reunião, sem se

aferrar ao dura lex, sed lex, mas sem desrespeitar os

fundamentos legais do co ntrole o rçamentário, se

vale dos vazios da lei para aventar novas fórmulas

para atender àquela reivindicação .

Espero haurir nesta Casa da fonte daquela se

renid ade de que falava há pouco, para, através do
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conv ívio laborioso e fraterno que pretendo manter

aqui , poder opinar e dec idir serena e just iceiramen

te, com firmeza, prudência e equidistância, sem

perder de vista, porém, minha formação human fstlc a

e polrtlca, os meus princípios de vida, e, sobretudo,

a minha fé no ser humano.

A magnitude da missão do Tribunal de Contas,

em especial neste quadro difícil de transição da vi

da nacional, impõe-nos a todos, uma postura hístô

rica não apenas de mero apreciadores e homoloqa

dores ou desaprovadores de despesas administrati·

vasoTemos que ser renovadores de métodos e cos

tumes pol ftico-adrninlst rativos, inovadores de prá 

tiêas gerenciais, matizando nossas atribuições jud io

cantes de conotações didáticas, preven indo ao invés

de remediar, ensinando ao contrário de cr iticar e

condenar, orientando ao reverso de punir, como

aliás, de algum tempo a esta parte, já se vem pondo

em prática aqui, ao que tenho notícia.

Assim agindo, esta remos todos cont ribuindo

para o aprimoramento da administração pública,

em todos os níveis , porque mais uma vez confiand o

e acreditando no ser humano penso não haver

quem queira, deliberadamente, errar. Todos os

administradores, todos os gestores do patrimô nio

público desejam sempre acerta r, dese jam não come

ter erros . E não os cometerão se a eles poss ibilita

rmos meios e conhecimentos para que tal não suo

ceda. Quando isso for a rotina, veremos com que

celeridade o desenvolvimento, o bem-estar, a tran

qü ilidade e a paz social reinarão nas co mun idades.

Nesse prol, todo o meu esfo rço será despendi

do e não pouparei tempo no meu aprend izad o e

aperfeiçoamento das minhas novas e nobres fun

ções, que entendo como simples continuidade,

noutro plano e co m outro enfoque, da minha vida

pública.

Senhoras e Senhores:

Antes de encerrar estas breves palavras , al-

guns agradecimentos se impõem.

Inicialmente, ao Governa dor José Richa , por

te r-me indicado para esta elevada missão de inte

grar um corpo tão seleto e ilustr e de Conselheiros,

co mo o do Tribunal de Contas do Paraná, tarefa

que espero cumprir a inteiro contento .

Aos Sen hores Depu tados Estaduais que, na

Assembléia Legislativa, aprovaram a indicação de

meu nome por un animidade, o meu pen hor de

reconhec imen to e a promessa de que tu do farei pa

ra o prestCgio e independência do Poder Legislati

vo, da Classe Poltt ica, deste Tribunal de Con tas e

do nosso Estado.

Finalmente, aos meus companhei ros de Parti

do e de lutas pol íti cas e ao Povo Para naense, que

me vem prest igiando por mais de dua s décad as de

mandatos conquistados nas urnas, a minha eterna

grat idão e a certeza de que , ao assumir as novas

funções, não desertei da po lftlca , não dese rt ei da

defesa das reinvind icações populares, não desertei

dos ideais democráticos, porque esta Casa será , pa

ra mim e para eles, uma nova tri nch eira na defesa

daq ueles postulantes que sempre nortearam minha

conduta em todos os postos que ocu pei por dele

gação desse mesmo povo.

Ao encerrar , Quero antecipar meus agradeci

mentos aos que me saudaram e imerecidamente

enalteceram em demasia a minha pessoa este cida

dão que não lhes promete outra coisa senão e sem

pre muito trabalho e honestidade de propósitos em

favor do bem comum.

Muito obrigado"

o Presiden te do TC., Când ido Martins de Oli

veira, agradecendo a presença de todos e novamen

te, enaltecendo o evento, com palavras elogiosas ao

empossado, encerrou a sessão .
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